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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
PRAÇA CÍVICA, 300 - Bairro CENTRO - CEP 74003-010 - Goiânia - GO - www.tre-go.jus.br

DESPACHO	SELCO	(0179856)

Trata-se	de	solicitação	da	Assistência	de	Logı́stica	de	Materiais	-	ALMAT,
de	aquisição	de	açúcar	cristal, 	acondicionado	em	pacotes	de	2 	Kg	(dois	quilogramas),
tendo	em	vista	o	cancelamento	deste	item	no	Pregão	TRE-GO	nº	12/2021.

Anexados,	termo	de	referência	e	orçamentos	decorrentes	de	pesquisa	de
licitações	similares	-	O. rgãos		Públicos	(Banco	de	Preços),	os	autos	vieram	a	esta	Seção
para 	 enquadramento 	 da 	 contratação 	 pretendida 	 frente 	 às 	modalidades 	 de3inidas 	 na
legislação.

Considerando	os	orçamentos	coletados,	tem-se	que	o	valor	estimado	da
contratação	pretendida	perfaz	o	montante	de	R$	17.525,00	(dezessete	mil	quinhentos	e
vinte	e	cinco	reais).

Diante	desse 	montante, 	concluı́mos 	pela	necessidade	de	de3lagração	de
prélio 	 licitatório, 	 na 	 modalidade 	 pregão, 	 na 	 forma 	 eletrônica, 	 conforme 	 a 	 Lei 	 nº
10.520/2002	e	o	Decreto	nº	10.024/2019,	anexando	minuta	de	edital,	doc.	0179852.

Ressalte-se	que	foi	aplicado,	à	contratação	objeto	deste	feito,	o	tratamento
diferenciado	estabelecido	no	art.	47	c/c	art.	48,	inciso	III,	ambos	da	Lei	Complementar
123/2006.

Foi 	 anexada 	 a 	 lista 	 de 	 veri3icação 	 contendo 	 avaliação 	 do 	 termo 	 de
referência,	doc.	0179855	,	entretanto,	esta	unidade	não	adentra	no	mérito	da	regularidade
das	informações	constantes	daquela	peça	de	planejamento.

AC 	consideração	da	Chefe	da	Seção	de	Licitação	e	Compras.

Goiânia,	12	de	novembro	de	2021.

RENATA	FASCIN	BERNI

Seção	de	Licitações	e	Compras
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De	acordo.

Com	estas	informações,	encaminho	os	presentes	autos	a	Coordenadoria	de
Orçamento, 	 Finanças 	 e 	 Contabilidade 	 para 	 atestar 	 a 	 disponibilidade 	 orçamentária 	 e
3inanceira 	 para 	 acobertamento 	 da 	 despesa, 	 solicitando 	 o 	 posterior 	 envio 	 à 	 Seção 	 de
Contratos	para	a	confecção	da	minuta	contratual.

MAGDA	DA	CONCEIÇAFO	GONÇALVES

Chefe	da	Seção	de	Licitação	e	Compras

Documento assinado eletronicamente por MAGDA DA CONCEICÃO GONÇALVES , CHEFE
DE SEÇÃO, em 13/11/2021, às 07:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RENATA FASCIN BERNI , ANALISTA
JUDICIÁRIO , em 13/11/2021, às 08:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-go.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 0179856 e o código CRC 088C2D2B.
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